
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRA3ALHO 

1O REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N 1015 	/ 33 

RECLAMANTE: 

Endereço 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO 

Endereço 

' 	

A 

J0() ALV LE1À 	 T R A M 1 T A Ç Ã o 

.Fua Bom Jesus, Qd. 20, Lt. ' 	- 1/o6/83 .s 13,05 bs. 
ri2  129L, J. Nova .Esperança- Test .. 	/11 	:). 

Dr. St1vo Teixeira 	 V 	
( 

Av. ois, 350 S7106/7, Centro 

Nesta. 

CIL-CÜt3TRUi1 Gp E INC0RF0RAD0i 

L?DA/Rua T-29, ri 2  1046, S. Bueno 

::esa. 

Ar'7C( Arr 

Endereço 

OBJETO 	 Av. eTiO, etc. 

AUTUAÇÃO 

Ãos 19 (dezenove) 	dias do mês de 	abril 

do ano de mil novecentos e 	Oitenta o trs 	, na Secretaria 

da ... Junta de Conciliação e Julgamento de 	GOiiaGo e  

autuo a reclamação que segue, com..O 	.( tn) documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 	 farce//() J'CIL(7. 

;ç •y.( 	.1 	--- 



RECLAMANTE: 

RECLAMADO: 	 - 	 - 

Í DATA: 	 N9 

OBJETO 
- 	 ' 	 verias rop,, etc.- 

o 
uA 
	1< 

o. 

ESPCIE:, 	2"OBSERVAÇÕES;. 	 Z 

DISTRIBUIDA À 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1235 



CQ 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA.. 	.iU.TA DE CONCILIACÀO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA GO. 

JUSTIÇA 	RABALHO 

TRI içÁO 

RECEBi O 	Y 

DIST. 
,.ç 
	 S. DISTRIBUIÇÃO 

Diz  
rsidente e Domiciliado nesta capital à rua 

pelo advogado abaixo assinado, 

inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n.o 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Goiás n 1 . 350 Ralag 1/i07,Ççn,go14e.2B0Z, 

vem com o respeito e acatamento necessário a digna presença de V. Exa, apresentar ação reclamatória contra:--- ---- -- - 

---.----.---.'--.,---,"- 

seditaà  
e assim o faz pelos latos e fundamentos seguintes:  

Que, o reclamante foi admitido pela Reclamada em  

e 	' 	
,,--_ 	eoseusalàrioeradeCr$ 	'' 	 --1 	---- ---' 

.............................. ......-. 

Que 	Declarou.se aptante ao FGTS 
- 	---------. 

Qui.e ao o 	oiU.cb jijusaeii 	o :oobo a 	C3 (0 I1 

so,rvio, 13Q a1i'io 193, 132 oa1i'io i93 
dc sLio rciçio do  

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiáncia a ser previamente designada, 

conteste a abrlgaçào se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada 
— .-... - 

S-•.-j ...*.*.t*$**0*a*'( 

--'- 	;'_''_ -. 	 •--/' 
'- 	 - a . i'r 

'.1 	 -. '-' — 	_-.. c.- 	_ ._J 	_-. 	.- -. 	. .._, — .._ a a a a • a • • • * a a a a 	- 
7 	('73  

J..)" 	 J.. 

___'_7'___ 	_7.__ 
-. 	---.----- 111 -•,-•-,•--. • 	a 	a 	asa 	a 	a 	a 	a ....... --- 	-- -- 

/ '' 1 	--- 	_._-4,----  / a -* -a-a 	 .1 
--- --'----. a a * • • a a. a a e 

— 	 -. 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunbas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 

já requer e sob pena de confesso, etc. 	— 

dá a presente o valor de Ur$  
N. Termos, 
P. Deferimento. 

Goiânia 

cEE 

C.P.F. N' 021497451100 



P A O CURACÃO 

O UTORG A NT E: TO 	 2EIi, oraiIeiro, oIteiro 

- 
J- 	---. 	 -:._.--L-_ 	-------,-- 

OUTORGADO: 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

O. A. B. Go. sob o ri.0  1939 e com C. P. F. 021497451100, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Goiás, n2 350, Salas 106/107, 

Centro, Fone: 223-5071, também nesta capital. 

OBJETO: 

nomeia(m) e constitui(em) o outorgado bastante procurador do(s) outorgante(s), com os poderes 

da cláusula "ad judicia et extra", ou seja, para o foro em geral assim como perante quais-

quer pessoas jurídicas de direito público, seus órgãos ministérios e repartições do qualquer 

natureza, inclusive autarquias e entidades paraestatais, bem como pessoas jurídicas de direi-

to privado, sociedades de economia mista ou pessoa física em geral, o ainda com os poderes 

constantes da exceção do art. 38 do C.P. Civil, segundo a exegese do art. 70, §§ 3.0 e 4.0, 

da Lei n.o 4.215163, e mais os poderes necessários para representar o(s) outorgante(s) 

na conciliação a que se referem os arts. 447 e seguintes do C.P. Civil, receber o dar quita-

ção, levantar dinheiro através de guias expedida pela JEJ, Justiça Comum ou Federal, receber 

e endossar cheques nominais, efetuar levantamento do FGTS através de AM, adjudicar bens, 

impugnar embargos, substabelecer no todo ou em parte, agir em conjunto com outro advogado 

a que darei por bem firme e valioso e especialmente para:  
----_-,---'--,-;,-,  

JJLJJA)iU 4J.LJJJ., 

Goiânia, ; n4 de 
	

-: 	- 	-- 



4 

- ir. - TBUNAL REIONL 00 TALO 

SETOR DE DISTRIBUIÇXO 

C I I T 1 

Certifleo e dou 	us contam a presente a 
à. 
 • 	çao reclaaatria 

NQ de 1audas  

Instru.ento de Droc açao  

CERTIrICO ainda que nesta data, foi a me 

ma açao distribuída para Tnta de oonciiiaçao e Julga 

mento de Goinia sob o 	 coní'ore ;ta la- 

vrada no livro de DiotribuiçEo 

CIRTIP100 	u. auo foi designada a data 

de /fr' de deI9, s/  para 

realização da audiencia inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente. 

Go ia 	 de__/ 

o 

Che?t etor d Listribuçao de Ieitos 
e Iand.ados Judiciais 



DE S 

______eIncorporador 

- 	Ebia —29 Q 1046 — 

ENDI  REÇO 
Setor Bu 

	

CIDADE 	 ESTA 

	

Nesta 	 GO 
Nes 

PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

.roc .1015/83 

NOTIFICAÇÃO N9 2.513/53 

ASSUNTO: Rec1amaçío apresentada por 

J03 ALVE3 FE:IRA 

Notifico-o a comparecer perante esta unta de 

Conciliação e Julgamento, 	cV. Oi 	n3: .-2- nda — 	ntrc 

, às 1 3: 05( treze e 

horas do dia 14. 	(juttorze) ) do mês de 	junho 

para audiência relativa & reclamação constante da cópia anexa. 
O não comparecimento de V. Sa. à referida au 

diência importar& o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação' 

da pena de confissão, quanto à mataria de fato. 
Nesta audiência dever& V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe f 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6es obrigarão o prepo 

nente. 

Goini 	 _de jiLiD de 198 

-_1 _JCJ_GOINIA_AUD014]06j830t.2.5133 

i rcL 
COMPROVANTE DE ENTREGA 	N9 

flfl q p R ri 
roc 1015/3 3 

!tda 	
1 
 e a presente 

foi expedida 

p 	 por 	via 

o registro' 

04/lg 83 

RECEBIDO EM 	ASSINATURA DO DESTINATÂRIO 

1-1.190 



.. •.e. 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	1 a. jcj 1015 	33 

Aos 	dias do nos de 	 do ano de 1 .Y 
s 13, 05 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 1 an1a 	 , sob a Presjdncja do 	. Juiz do Trabalho, 
Dr, 	 Te i xe i re d7 Azevedo F iIho 	

presentes 
os srs. Uan 1e1 V iana 	

Vogal repre- 

sentante do empregadores e E<pto Domin9os Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para instrucco e julgamento da reclamaçc' 
ajuizada por Joco Alvos Ferreire 

contra Enc ii - Oonstrutora e Incorporadora Ltda. 

relativa a aviso,etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincja foram, de ordem do N11 ,1. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, as 13, lo horas, ausentes ambas. 
Ausente o recto., Foi sua reclamatoria arquivada 

na forma da lei, pela Junta. 

Ouss, pelo recte., no importe de Cr$3534,00,.. 
cal culadas sobre Cr45.420,00, valor do pedido, isento. 

Às 13, 12 horas, encerrou-se a audincic. 

/ 

o 

VRT LL.J2..üJ. 



PODER JL,DICIÁR1O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CEDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § mnico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 	de __________ 1.9
11 

ireto.p Secretaria. 
José Liriio jorT 
TêCfliC0 J1hclãrt 

CONCLUsÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

—e 
lu 	 Dire 
	Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 
m'u 

L. 	L 	 :O CJ1C 

1 ,'ib&ho - 	uttituto 

CE-1-2 



Exce1entssLno Seiiior Dout r Juiz Fresidente d.a 1 JOJ d 

G-oinia-G-0. - 

7-  r 

tECO1U'9 

JUN 
T ) : 

• 	 •- 	 ( 	 - 

1t °  

JOXO ALVES FEFLRE1}tA, cualificado 

nos autos da rec1matria aue move contra ENCIL-CONSTRUTO- 

E I00DOR/ MDÀ., que originou o :rocesso n2 JCJ-

1015/23, pelo advogado, abaixo assinado, (mandato nos au-

tos), vem respeitosamente frente Vossa Ence1ncia, reque-

rer vistas dos autos. 

iestes Termos, 

Fede Deferimen -to. 

a.oiania, 22 de junho de 1.983. 

OAB-1 939 


